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DECrETO NE Nº 658, DE 15 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Abre crédito suplementar no valor de r$448 .659 .491,58 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 21 .971, de 18 
de janeiro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$448 .659 .491,58 (quatrocentos e quarenta 
e oito milhões seiscentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centa-
vos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 21 .971, de 18 de 
janeiro de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita de Notificação de Infração de Trânsito – Estado, no valor 

de r$6 .000 .000,00 (seis milhões de reais);
iii – do excesso de arrecadação da receita de recursos Diretamente Arrecadados, da Polícia Civil 

do Estado de Minas Gerais, no valor de r$2 .359 .473,00 (dois milhões trezentos e cinquenta e nove mil quatro-
centos e setenta e três reais);

iv – do excesso de arrecadação da receita de recursos Diretamente Arrecadados, do Fundo de 
Assistência ao Pecúlio dos Servidores Públicos do Estado de Minas Gerais, no valor de r$3 .238 .466,00 (três 
milhões duzentos e trinta e oito mil quatrocentos e sessenta e seis reais);

V – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados, do Fundo de Assistên-
cia ao Pecúlio dos Servidores Públicos do Estado de Minas Gerais, no valor de r$10 .915 .171,00 (dez milhões 
novecentos e quinze mil cento e setenta e um reais);

VI – do saldo financeiro da receita de Recursos do Fundo de Erradicação da Miséria de contrapar-
tida ao convênio n.º 791599/2013, firmado em 2 de Dezembro de 2013, entre o Instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, no valor de 
r$78 .987,11 (setenta e oito mil novecentos e oitenta e sete reais e onze centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 15 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 658, de 15 de dezembro de 2016)
(registrado no Siafi/MG sob o número 164)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1° DESTE DECrETO:

POLÍCiA MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
         r$
1251 .06122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                     108 .714 .570,00
1251 .06122701-2 .417-0001-3190-0-82 .1                         6 .000 .000,00
1251 .06272702-7 .007-0001-3190-0-10 .1                       43 .974 .482,29
1251 .12361137-2 .074-0001-3190-0-10 .1                         1 .082 .000,00
1251 .12362137-2 .075-0001-3190-0-10 .1                            675 .450,00
SECrETAriA DE ESTADO  DE TrANSPOrTES  E OBrAS PÚBLiCAS
1301 .15451026-1 .019-0001-4490-0-10 .1                              11 .363,22
1301 .15451026-1 .021-0001-4490-0-25 .1                            500 .000,00
COrPO DE BOMBEirOS MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS

1401 .06122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                        4 .000 .000,00
1401 .06272702-7 .007-0001-3190-0-10 .1                      16 .300 .000,00
1401 .06272702-7 .007-0001-3191-0-10 .1                        3 .700 .000,00
DEPArTAMENTO DE TrÂNSiTO DE MiNAS GErAiS
1551 .06125003-4 .010-0001-3390-0-60 .2                        2 .359 .473,00
1551 .06125003-4 .011-0001-3390-0-10 .1                      11 .461 .250,00
SECrETAriA DE ESTADO DE CASA CiviL E DE rELAÇÕES iNSTiTuCiONAiS
1571 .23692005-4 .039-0001-3390-0-10 .1                           765 .000,00
SECrETAriA DE ESTADO DE DESENvOLviMENTO E iNTEGrAÇÃO DO NOrTE E 

NOrDESTE DE MiNAS GErAiS
1591 .04122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                           120 .000,00
PArTiCiPAÇÃO NO AuMENTO DO CAPiTAL SOCiAL DE EMPrESAS
1915 .04123702-7 .700-0001-4590-0-10 .1                       40 .000 .000,00
FuNDAÇÃO DE AMPArO A PESQuiSA DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
2071 .19573050-4 .114-0001-3390-0-10 .1                         4 .272 .630,00
2071 .19573050-4 .114-0001-4450-0-10 .1                       20 .124 .591,00
2071 .19573116-1 .070-0001-4450-1-10 .1                       12 .490 .293,00
2071 .19573116-1 .071-0001-4450-1-10 .1                         7 .746 .588,00
DEPArTAMENTO DE EDiFiCAÇÕES E ESTrADAS DE rODAGEM DO ESTADO
2301 .15451016-4 .023-0001-4490-0-10 .1                              55 .289,37
2301 .26122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                            196 .921,89
uNivErSiDADE ESTADuAL DE MONTES CLArOS
2311 .12364037-4 .214-0001-3390-0-10 .1                            780 .000,00
2311 .12364037-4 .216-0001-3390-0-10 .1                            260 .000,00
iNSTiTuTO DE DESENvOLviMENTO DO NOrTE E NOrDESTE DE MiNAS GErAiS
2421 .20608129-2 .069-0001-3390-1-71 .3                              45 .745,86
2421 .20608129-4 .315-0001-3390-1-71 .3                              33 .241,25

AGÊNCiA DE DESENvOLviMENTO DA rEGiÃO METrOPOLiTANA DO vALE DO AÇO
2461 .15127056-4 .133-0001-3390-0-10 .1                              69 .632,00
EMPrESA DE PESQuiSA AGrOPECuáriA DE MiNAS GErAiS
3051 .20122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                         1 .000 .000,00
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302179-4 .491-0001-3341-1-10 .1                       36 .000 .000,00
4291 .10303103-4 .283-0001-3391-0-10 .1                         4 .159 .848,70
4291 .10305173-4 .464-0001-3341-0-10 .1                       46 .527 .485,00
FuNDO FiNANCEirO DE PrEviDÊNCiA
4461 .09272702-7 .008-0001-3190-0-58 .5                      12 .600 .000,00
4461 .09272702-7 .012-0001-3190-0-58 .5                             34 .000,00
4461 .09272702-7 .017-0001-3190-0-58 .5                             31 .000,00
4461 .09272702-7 .018-0001-3190-0-58 .5                         513 .000,00
4461 .09272702-7 .022-0001-3190-0-42 .5                             6 .000,00
4461 .09272702-7 .044-0001-3190-0-58 .5                           35 .000,00
4461 .09272702-7 .044-0001-3191-0-58 .5                             1 .000,00
4461 .09272702-7 .048-0001-3190-0-42 .5                      1 .200 .000,00
4461 .09272702-7 .052-0001-3190-0-58 .5                         454 .000,00
4461 .09272702-7 .052-0001-3191-0-58 .5                             8 .000,00
4461 .09272702-7 .058-0001-3190-0-58 .5                           91 .000,00
4461 .09272702-7 .058-0001-3191-0-58 .5                             2 .000,00
4461 .09272702-7 .059-0001-3190-0-58 .5                           97 .000,00
4461 .09272702-7 .059-0001-3191-0-58 .5                             2 .000,00
4461 .09272702-7 .067-0001-3190-0-58 .5                         285 .000,00
4461 .09272702-7 .067-0001-3191-0-58 .5                             6 .000,00
4461 .09272702-7 .083-0001-3190-0-58 .5                         130 .000,00
4461 .09272702-7 .205-0001-3190-0-58 .5                    22 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .225-0001-3190-0-58 .5                      1 .600 .000,00
4461 .09272702-7 .225-0001-3191-0-58 .5                           25 .000,00

4461 .09272702-7 .529-0001-3190-0-58 .5                           76 .000,00
4461 .09272702-7 .529-0001-3191-0-58 .5                             1 .000,00
4461 .09272702-7 .631-0001-3190-0-58 .5                           54 .000,00
4461 .09272702-7 .725-0001-3190-0-58 .5                         232 .000,00
4461 .09272702-7 .725-0001-3191-0-58 .5                           10 .000,00
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-42 .5                    11 .400 .000,00
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-43 .5                      9 .200 .000,00
FuNDO ESTADuAL DE CuLTurA
4491 .13392140-4 .371-0001-3390-1-10 .8                         987 .000,00
FuNDO DE ASSiSTÊNCiA AO PECÚLiO DOS SErviDOrES PÚBLiCOS DO ESTADO DE 

MiNAS GErAiS
4551 .09272032-4 .082-0001-3390-0-60 .1                    14 .153 .637,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                               448 .659 .491,58

ANuLAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE O 
ArT .2°, iNCiSO i, DESTE DECrETO:

POLÍCiA MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
           r$
1251 .06122701-2 .063-0001-3390-0-10 .7                       4 .751 .032,29
SECrETAriA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
1261 .12361212-2 .144-0001-3190-0-10 .1                       1 .040 .000,00
SECrETAriA DE ESTADO  DE TrANSPOrTES  E OBrAS PÚBLiCAS
1301 .15451026-1 .018-0001-4490-0-25 .1                         500 .000,00
1301 .26122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                           11 .363,22
SECrETAriA DE ESTADO DE CASA CiviL E DE rELAÇÕES iNSTiTuCiONAiS
1571 .22662005-4 .040-0001-3390-0-10 .1                         765 .000,00
GESTÃO DA DÍviDA PÚBLiCA ESTADuAL
1916 .28843702-7 .886-0001-4690-0-10 .1                  286 .056 .720,00
rESErvA DE CONTiNGÊNCiA
1991 .99999999-9 .999-0001-9999-0-10 .1                         909 .160,79
FuNDAÇÃO DE AMPArO A PESQuiSA DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
2071 .19364164-1 .080-0001-4450-0-10 .1                    20 .124 .591,00
2071 .19364164-1 .081-0001-4450-0-10 .1                      7 .746 .588,00
2071 .19573116-1 .055-0001-4450-1-10 .1                    16 .762 .923,00
iNSTiTuTO DE DESENvOLviMENTO DO NOrTE E NOrDESTE DE MiNAS GErAiS
2421 .04122701-2 .001-0001-3390-0-10 .1                           42 .879,90
2421 .04122701-2 .002-0001-3391-0-10 .1                           77 .120,10
AGÊNCiA DE DESENvOLviMENTO DA rEGiÃO METrOPOLiTANA DO vALE DO AÇO
2461 .15127056-4 .146-0001-3390-0-10 .1                           34 .000,00
2461 .15127056-4 .152-0001-3390-0-10 .1                           35 .632,00
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10121180-4 .497-0001-3390-0-10 .1                           52 .250,00
4291 .10122180-4 .486-0001-3390-0-10 .1                         800 .000,00
4291 .10122180-4 .486-0001-4490-0-10 .1                      2 .380 .000,00
4291 .10122701-2 .001-0001-3390-0-10 .1                           45 .000,00
4291 .10122701-2 .002-0001-4490-0-10 .1                           86 .302,00
4291 .10122701-2 .105-0001-3390-0-10 .1                         859 .783,00
4291 .10126176-1 .152-0001-3390-0-10 .1                      1 .852 .616,00
4291 .10126176-1 .152-0001-4490-0-10 .1                         140 .000,00
4291 .10128103-4 .304-0001-3391-0-10 .1                      3 .502 .899,17
4291 .10242179-4 .485-0001-3390-0-10 .1                      6 .505 .297,00
4291 .10302174-4 .623-0001-3390-0-10 .1                         745 .244,00
4291 .10302176-4 .584-0001-3390-0-10 .1                           40 .000,00
4291 .10302179-4 .490-0001-3341-1-10 .1                         297 .707,00
4291 .10302179-4 .490-0001-4490-1-10 .1                         137 .994,00
4291 .10303175-4 .484-0001-3390-1-10 .1                         100 .000,00
4291 .10303175-4 .621-0001-4490-1-10 .1                           99 .472,00
4291 .10303175-4 .622-0001-3341-0-10 .1                      8 .485 .820,00
FuNDO FiNANCEirO DE PrEviDÊNCiA
4461 .09272702-7 .008-0001-3190-0-43 .5                       9 .200 .000,00
4461 .09272702-7 .205-0001-3190-0-42 .5                     12 .606 .000,00
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-58 .5                     38 .287 .000,00
FuNDO ESTADuAL DE CuLTurA
4491 .13392140-4 .371-0001-4450-1-10 .8                         987 .000,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO                                         426 .067 .394,47
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Atos do Governador

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

promove, nos termos do art . 119, da Lei Complementar nº 129, de 08 
de novembro de 2013, e § 2° do art . 14 do Decreto n° 46 .549, de 27 de 
junho de 2014, com efeito retroativo a 23/09/2016, data em que reque-
reu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo 
Perito Criminal, código Pr, nível ii, para o cargo de Perito Criminal, 
código Pr, nível iii, grau A, intermediário da respectiva série de níveis 
a que se referem o Anexo 1 .5 .2 da Lei Complementar nº 129, de 08 de 
novembro de 2013, lotado no quadro de cargos de provimento efetivo 
da Polícia Civil de Minas Gerais: 
PAuLO JOSÉ FErrEirA, MASP 381 .146-0 . 

promove, nos termos do art . 119, da Lei Complementar nº 129, de 08 
de novembro de 2013, e § 2° do art . 14 do Decreto n° 46 .549, de 27 de 
junho de 2014, com efeito retroativo a 18/06/2014, data em que reque-
reu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo 
investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, para o cargo de inves-
tigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, Grau A, final da res-
pectiva série de níveis a que se referem o Anexo 1 .5 .2 da Lei Comple-
mentar nº 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de cargos 
de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
SEBASTiÃO CArLOS MAFrA, MASP 343 .909-8 .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 03/10/2016, ALExSANDEr EStEvES 
PALmEirA, MASP 341 .150-1, ocupante do cargo de Delegado de 
Polícia, código DL, nível Especial, para o cargo de Delegado de Polícia, 
código DL, nível Geral, grau A, final da respectiva série de níveis a que 
se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no qua-
dro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 29/09/2016, SANDro LANA DE 
LimA, MASP 343 .906-4, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, 
código DL, nível Especial, para o cargo de Delegado de Polícia, código 
DL, nível Geral, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos termos 
do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, e 
do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014, 
com efeitos a partir de 27/09/2016, cÉSAr cErNE DE SouZA, 
MASP 667 .803-1, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, código 
DL, nível Especial, para o cargo de Delegado de Polícia, código DL, 
nível Geral, grau A, final da respectiva série de níveis a que se refere o 
Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos 
de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 23/08/2016, JoÃo BAtiStA viEirA 
DE cArvALHo, MASP 346 .224-9, ocupante do cargo de Médico 
Legista, Código ML, Nível iii, para o cargo de Médico Legista, Código 
ML, Nível Especial, Grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 11/01/2016, PAuLo JoSÉ DE Sá, 
MASP 293 .448-7, ocupante do cargo de Perito Criminal, código Pr, 
nível iii, para o cargo de Perito Criminal, código Pr, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se refere o Anexo I da 
Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos de provi-
mento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 23/09/2016, ALESSANDrA GomES 
BorGES, MASP 340 .501-6, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia 
ii, código EP-ii, nível iii, para o cargo de Escrivão de Polícia ii, código 
EP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 05/08/2016, ELiANE SEBAStiANA 
DA SiLvA E SiLvA, MASP 340 .516-4, ocupante do cargo de Escrivão 
de Polícia ii, Código EP-ii, Nível iii, para o cargo de Escrivão de Polí-
cia II, Código EP-II, Nível Especial, Grau A, final da respectiva série 
de níveis a que se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 10/10/2016, JoÃo mArcELiNo DE 
SANtANA FiLHo, MASP 296 .653-9, ocupante do cargo de investi-
gador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, para o cargo de investiga-
dor de Polícia II, código IP-II, nível Especial, Grau A, final da respec-
tiva série de níveis a que se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 
129/2013, lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia 
Civil de Minas Gerais .


